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Sua Excelência o Senhor

Dr. Humberto Lucena Pereira da Fonseca

Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Saúde
Nesta

alma. Senhora
Manuela Valentim C. de C. Frade

Diretoria de Contratos de Serviços Assistenciais Complementares/CODCOMP/SUAG/SES-DF

Nesta

c/c

Senhor Secretário,
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C
nstituto de Cardiologia - estará sujeita ao pagamento de multa pelo não cumprimento de tal

Neste sentido, gostaríamos do empenho do senhor e da Secretaria de Saúde do Distrito Federal

Cardiologia do Distrito Federal.aecorrentes da efetiva prestação de serviços do Instituto de

Certos de vossa costumeira atenção, agradecemos

Atenciosamente,

Núbia Welerson Vieira
Superintendente

Instituto de Cardiologia do Distrito Federal
Fundação Universitária de Cardiologia


